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Sessão de 2	 18 de novembro de 1993	 ACOR RO Np 202-06.204
Recurso noz	 92.216
Recorrente;;	 ESPOLIO DE CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDEMBERS
Recorrida g	 DM: EM VITORIA - ES

ITR	 - INCON3TITUCIONAL1DADE Dr LEI 	 -	 Este
Colegiada nWo é foro para discusao da
constitucionalidade e/ou legalidale das normas que
embasam o lançamento. Recurso neg•do.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por ESPOLIO DE CARLOS FERNANDO MONTEIRO
LINDEMBERG.	 •

ACORDAM os Membros da Segunda Clmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes o Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTO3A, OSVALDO TAMCREDO DE OLIVEIRA
Oustificadamente) e TOSE ANTONIO AROCHA DA CUMVA.

•

Sala das Sessffes, em ITA d2. ovembro de 1993.

„rid•fr'
HELVIO	 BARCELL3S - Fres,.dente

ANU	 BUEMO RIBEIRO - Rlator

•3, n ".
19161I3TAVO DC AFARAL MAR INS - Procurador-Represen-

	

tanle	 da	 Fazenda
Na cional

VISTA EM SESSIM DE 10 0E7 199

Participaram, ainda, do presente julgamento, w> Conselheiros ELIO
ROTNE, TARASIO CAMPELO BORGES e TOSE CABRAL GAROTAM°.
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Recurso nou	 92.216
AceirdWo nqu	 202-06.204
Recorrente:	 ESPOLIO DE CARLOS FERNANDO MONTEIRO L-NDEMBERG

RELATORI O

Por bem descrever a matéria de que trata este 	 i
processo, adoto e transcrevo a seguir o relatório qAe coma a 	 1

Decisao de fls. 15/10n

"Contra o contribuinte acima ideitificado foi
emitida a notificaçao de fl. 09 xigindo-sey a
importància de Cr$ 7.2 q2.7 .11,39 (sete miltiffes,
duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e

• quarenta e um cruzeiros e trinta e nove centavos),
relativa ao Imposto sobre Propriedadeg Territorial
Rural - ITR pertinente ao exercício de . 1991 9 do
imóvel	 cadastrado	 sob	 o	 código	 no.,.
503.045.250.814-0.

O postulante apresentou sua impugnaçao às
fls. 01/08 alegando

I
1

- que a notificaçao envolve ri2;fo somente o
lançado ITR, mas, também, a Contribuiçao Sindical
Rural - CNA - CONTAG, a Contribuiçao Parafiscal e
a Taxa de Serviços Cadastrais o que enviabiliza
instrumentalmente o pagamento em separado, se
devidon

- que a inconstitucionalidade do lançamento
do ITR/91 se aflora com a ediçao da Portaria
Interministerial ng 309 de 07.05.91 iue atualizou
o valor da terra nua no coeficiente multiplicador

.	 incidente sobre este valor determinai° ou apurado
pela	 Portaria	 Interministerial )p	 560,	 de

• 27.09.90, acarretando uma verdadeira maioraçao do
valor da terra nua e, por via reflexA, do tributo,
por ser ele (valor da terra n(.a) nomponente da
base de cálculo do ITRn

-. que foi ferido o principio ia legalidade
pois a Portaria 309 aumentou o valir da exaçao
tributária entelada, o que torna a exigéncia
~instituciimIal„ vez que a citada Portaria nao é
lei e sim norma infra-legalg

ry,A_
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- que o lançamento DI a impugnado também fere
o princípio da Anterioricade Tributária abarcado
constitucionalmente no artigo 150, inciso i. II,

I

alínea u b" , da Constitu: ão Federal/8B, pois N

edição-publicação da Portaria ng 309 em pleno
exercício fiscal correspoldente, veiculando uma
maioração/aumento, traduz uma inconstitucionali-
dade flagorosag

1

- que inexiste no centeúdo da Portaria ng
309/91 ou mesmo em qualquer ato dos Ministérios da
Economia , e da Agricultura,determinaçao ou
indicação de levantamento a:erca dos preços venais
apontados no parágrafo 3o do Decreto no 84.685/80,
por decorrüncia„ impossível exigi-lo/lançá-lC) com 	 .
valores acima da correção decorrente da inflação,
o que torna nulo o ato admir strativo deciaratório
do lançamento do 1TR/91g

- que houve uma utiliza:ão equivocada/ilegal
do coeficiente de atualizaçã o pois a ocorrida por
força da Portaria 309/91 bi.seou-se somente nos
valores da terra nua existo- fies no exercicio/90
muito embora o parágrafo 4o do artigo 7p do
Decreto no 84.605/80 estabeleça que tal correção

ideve considerar a variação pe-centual do preço da 	 i
terra, verificada entre dois exercícios anteriores

1ao de lançamento do impostog
il

- que não obteve as redu ffes de lei em função
d	

\

os fatores FRE e FRU, muito e 

II 

bora, consoante se
d denota a notifi caçã

	

	 anexoo em 	 o contriui	 ãbnte no
et m débitos em exercícios ante-ioresg

- que recebeu cobranç,	 escritural	 via
,bancária intitulada de Contribdição Confederativa	 .

Rural cobrada/enviada pela Coáfederação Nacional
,da Agricultura e a Federação Ia Agricultura do.	 Estado do Espírito Santo, exigülcia esta motivada 	 i

pelo inciso IV do artigo 8 , 2 da Constituição	 1

Federal vigente, havendo, a sim, uma dupla
cobrança sobre uma mesma exaça) traduzida numa
obrigação pecuniária, nulificanco o lançamento da
Contribuição CHAg

O	 contribuinte	 final. :1 	 sua	 petição
solicitando:

- cancelamento do lançamenlo do ITR/91 por
.ser inconstitucional, ilegal e i egular e, aincft2 ......,
eivado de nulidade insanaveig

,

-:-
o	 .
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- que. seja oficiado à ponfederação Nacional
da Agricultura e à Federaç ? o da Agricultura/ES
para que informem o que mo:ivou a cobrança da
Contribuição Constitucional Rural, bem como suas
participaçffes na arrecadaI da Contribuição
Sindical Rural - CNA.;

-- que seja oficiado ao INCRA/ES para que
informe o motivo do lançamento do ITR sem os
benefícios das isenç8es decorrentes do FRE e FRU;

-.	 que sejam realizada 	 as	 diligOncias
indicadas nos itens anterioé-es e perícia nas ,
til. timas Deciaraç8es de Proprie\ ário efetivadas e

que seja suspensa a exigibilidade do crédito
tributário devendo ser exped as as cer4id8es
negativas."

Na dita decisão, a Autoridade Singular julgou
procedente, em parte, a Notificação de fls. 09 para considerar
devido o :ER ali descrito, excluindo-se a parce..a correspondente
à redução prevista no art. 82 do Decreto ns 84.685/80, nos
percentuais de FRU = 44,8% e FRE = 44,8%, & p l ..) os seguintes
consideranda:

Considerando	 que	 o	 pr OSSO	 tramitou
revestido das formalidades 1. «q

Considerando que o lançamento\ do imposto foi
realizado com base nas informaçffes prestadas pelo
contribuinte e arquivadas no Cadalytro de Imóveis
Rurais do INCRA (NE CST no 001 de 08.11.91)p

Considerando que o wntribu ..1\1 lte limitou-se 1apenas a tecer comentários sobre a 	 Jconstitucio-	 .
nalidade do lançamento;	 11

Considerando que não compete a-.) Delegado da
Receita Federal julgar a constituc onalidade da
exigéncia do Imposto Territorial relativo ao
exercício de 1991;

Considerando que o Decreto np 0.685/00 em
seu artigo 11 diz quee "A redução do imposto de
que tratam os artigos Op., 92 e 102 ncb se aplicará
ao imóvel que, na data do lançamente.A não esteja

"I'

com o imposto de exercícios anteric~mdev~~ ,,......
quitado, ressalvadas as hipóteses pVevistas no

4	 \	
,
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artigo 151 do Código Tri~io Nacional", o que
não se aplica ao caso em apreço, vez que conforme
informação da DIVARR à fl. 11 hão constam débitos
Ali teriores em nome da requerenIteg

Considerando que o contri uinte tem direito à
redução prevista no artigo 82 do Decreto no
84.685/00,•nos percentuais de FRU = 45,0% e FRE =
45,0% (doc. de fl. 09)g

Considerando que as ContflibuicZes Sindicais
dos	 Empregadores (CNA) e	 Hos	 Trabalhadores.	 i
(CONTAS) estão sendo cobradas om fundamente no
Decreto-lei no 1966/71 e parágr<fo 22 do artigo 10

1

I

	

•	 do	 Ato	 das	 Disposiçffes	 Transitórias	 da
Constituição	 vigente, devend	 o	 contribuinte
dirigir-se ao Sindicato Rural cu a Federação da 	 I

1IAgricultura a fim de ser es plarecido	 rsobe a
I

cobrança da Contribuição Confeddrativa, que foi de
inteira responsabilidade das H.tadas entidades
(Boletim Central - DER NR 1614/1

	

-	 1/91 )g

itConsiderando que não procedem as diligOncias
solicitadas nos itens 2 e 3 da ir ugnação (doc. de
fl. OS), já tendo o assunto sido objeto de
considerandos anterioresg

Considerando que o pedido de perícia não está
fundamentado de acordo com o disiosto no artigo
17, parágrafo único do Decreto no 70.235/72g

Considerando tudo o mais cue do processo
consta,".

Tempestivamente, às fls. 21/22, a 	 Recorrente
apresenta recurso a este Colegiado onde, em síntese, aduz (:Iueg

a) a autoridade recorrida não anal  ou o mérito da
questão, já que é cabível e legal a não-aplicação de norma eivada
de inconstitucionalidade, o que torna nula de pleno direito a
decisãog

b) a decisão atacada foi silente quinto ao meio de
pagamento isolado, se devido fosse, do ITR/1991g

c) sob a pueril razão de pré-constituição de 	 L.....
provas pelo recorreu 	 fo indeferido o pleito de ofi ciamento âl	 ne	 i	

\	
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO C RLOS BUENO RIBEIRO

Em primeiro lugar, cons0.dero improcedente a
invocaçao de nulidade da Decisao RecorAda par nao exame do
mérito da questWo, eis que ela apenas d xou de apreciar as
matérias com as quais o Recorrente pretendeu provar a inconstitu-
cionalidade e ilegalidade do lançamento :TR/91 em foco, o que
está consentaneo com a iterativa jurisprudencia deste Colegiada.

Ademais, o fato de constar as parcelas das
Contribuiçaes à CNA e à CONTAG, na NotificRçao de Lançamento do
11R, em nada prejudica a instrumentalidade de seu lançamento,
isto parque para a pagamento isolado do 1TR bastaria preencher um
DARF, em tudo semelhante ao que lhe foi remetido pela Receita
Fd	 l	 l 'ter Ieera,' aeando taa-som 	 o	 lente	 "Vaor da eceita" no sentido de
refletir exclusivamente o montante do ITR d vido.

Finalmente, entendendo que aE. razZes apresentadas

t

na Dec i sao	 c rRe 	 id	 ua jstificam o nWa-atendi ento das diligOncias
e perícias solicitadas, voto no sentido de qie ela seja mantida,
por seus próprias e jurídicos fundamentos, razWo pela qual nego
provimento ao recurso.

\Sala das SessUes, em •8 de novembro de 1993.

-	 ••

ZANgANT01, . -- ,, No 41 É__ ...__ __ RO

,7-

''.

7	 ,


